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O que estamos a fazer
para que a gestão de 
activos avance em
Moçambique?



MUDAR OU REFORÇAR: SEMPRE PARA MELHORAR

PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO

PROJETOS ALTERAÇÕES 
LEGAIS

MODIFICAÇÕES 
OPERACIONAIS

PARCERIAS FERRAMENTAS 
TECNOLÓGICAS 

FORMAÇÃO 



PROMOÇAO DE MUDANÇAS LEGISLATIVAS



LEGISLAÇÃO

Estabelece o Regime Jurídico Especial de Perda 
Alargada de Bens e Recuperação de Activos e 

Cria o Gabinete Central de Recuperação Activos 
(PGR) e o Gabinete de Gestão  de Activos (MEF)

Aprova o Regulamento de Gestão de Activos 
Apreendidos e Procedimentos Administrativos 

do Gabinete de Gestão de Activos

Lei nº 13/2020, de 
23 de Dezembro

Decreto nº 31/2023, de 
30 de Maio



Administrar activos e bens apreendidos ou
recuperados a favor do Estado;

Conservar, proteger e gerir os activos e bens
à guarda do Estado ou recuperados a favor
do Estado, de forma diligente e zelosa;

Determinar a alienação, capitalização,
venda, afectação ao serviço público ou
destruição;

Proceder o exame e registo da avaliação de
bens apreendidos ou recuperados a favor do
Estado.

ATRIBUIÇÕES

GABINETE DE GESTÃO DE ACTIVOS



Venda antecipada dos activos
apreendidos antes do transito em julgado
da decisão judicial que determine a
perda dos mesmos a favor do Estado,
evita:
 risco à saude;
 deterioração, danificação ou dissipação

de activos;
 custos avultados resultantes da sua

guarda;
 perda de valor económico.

LEILÃO

VENDA ANTECIPADA



RECEITAS PROVENIENTES DA GESTÃO DE ACTIVOS APREENDIDOS

15% para o funcionamento do Gabinete Central de
Recuperação de Activos

 40% para o Orçamento do Estado
 60% para capitalização e/ou ressarcimento

nos casos de absolvição dos réus, precedida
da correcção monetária

 O Ministro que superientende a área das
Finanças pode, excepcionalmente, autorizar
a utilização da receita resultante de
capitalização, para suportar as despesas de
investimento do Estado.

15% para o funcionamento do Gabinete de Gestão de Activos

70% para o
Estado 



RESSARCIMENTO AO RÉU EM CASO DE ABSOLVIÇÃO

3. Do montante da receita prevista na
alínea c) do número 1 (um) do presente
artigo, 40% (quarenta por cento) é
destinado para o Orçamento do Estado e
60% (sessenta por cento) para capitalização
e/ou ressarcimento nos casos de
absolvição dos réus, precedida da
correcção monetária.



CERIMÔNIA DE LANÇAMENTO DO PORTAL DE GESTÃO DE ACTIVOS 

22 MAIO DE  2024



TRANSPARÊNCIA E COMUNICAÇÃO DINÂMICA 









11 DE JUNHO DE 2024

 Foram arrecadados 3.6 milhões (MZN) com a venda de viaturas, tractores, contentores e
electrodomésticos.

PRIMEIRO LEILÃO DE BENS APREENDIDOS



03 DE OUTUBRO DE 2024

 Foram arrecadados 9.5 milhões (MZN) com a venda de viaturas, tractores, contentores,
electrodomésticos e mobiliários.

SEGUNDO LEILÃO DE BENS APREENDIDOS



02/03 DE DEZEMBRO DE 2024

 Foram arrecadados 5 milhões (MZN) com a venda de viaturas, tractores, bicicletas,
electrodomésticos e mobiliários.

TERCEIRO LEILÃO DE BENS APREENDIDOS



EM DESENVOLVIMENTO A 
PLATAFORMA ELECTRÓNICA
DE LEILÃO DE ACTIVOS 
APREENDIDOS

Com apoio técnico do UNODC foram definidas as regras

de negócio e requisitos do Sistema de Leilão Eletrônico

em coordenação com o CEDSIF que está a desenvolver o

Sistema.

Transparência

Maior
Abrangência

Eficiência

II. 
Primeiro leilão 

Eletrônico previsto 
para Março de 2025



Registro

Avaliação

Arrendamento

Doação

Venda

Afetação

Gestão 
Comercial 

SISTEMA DE GESTÃO DE ACTIVOS INTEROPERÁVEL

Fluxos de trabalho
Operacional

Definição das regras de negócio e requisitos do Sistema de 
Gestão de Activos – 2º semestre de 2024

Entrada em operação 
em Março de 2025



18 DE JUNHO DE 2024

Foi realizado o Concurso Público para gestão de 04 Bombas de Combustíveis localizados na
Província de Sofala

GESTÃO DE CONTRATOS - BOMBAS DE COMBUSTÍVEIS



SEMINÁRIO E FORMAÇÃO EM GESTÃO DE ACTIVOS

1. Quadros do Gabinete de Gestão de Activos e do Gabinete Central de Recuperação de Activos
2. Magistrados da Procuradoria Geral da República e Juízes dos Tribunais Judiciais
3. Pontos Focais do Gabinete de Gestão de Activos e do Gabinete Central de Recuperação Activos 

nas Províncias 



BENS AFECTOS PARA USO PÚBLICO



BENS ARRENDADOS E AFECTOS PARA USO PÚBLICO



RESULTADOS DA GESTÃO DE ACTIVOS EM MOÇAMBIQUE



JULHO DE 2024

RECEBIMENTO DE BENS 
APREENDIDOS NO ÂMBITO 
DA OPERAÇÃO STOP BC

• ✓Hotéis - 02; 

• ✓ Imóveis(Armazéns/Fábricas) -17; 

• ✓ Escritórios e Lojas - 21; 

• ✓Mesquitas - 02; 

• ✓ Escolas - 01; 

• ✓ Uma Clínica - 01; 

• ✓ Restaurante - 01; e 

• ✓ Viaturas e Camiões – 600.

Maputo Cidade, Maputo Província e 
Província de Nampula



PRINCIPAIS AÇÕES 
EM ANDAMENTO

• Foi realizado concurso para contratação de Imobiliária para 
fazer a Gestão dos Imóveis

• Foi contratada Empresa de Segurança Privada para 18 
parques e 2 imóveis

• Está em andamento concurso para contratação de sociedades
comercias para gerir empresas

Edifício Mariah



IMÓVEIS APREENDIDOS NO ÂMBITO DA OPERAÇÃO STOP BC



VIATURAS APREENDIDAS NO ÂMBITO DA OPERAÇÃO STOP BC



ALOCAÇÃO DE 
SEGURANÇA
PRIVADA NOS
PARQUES



18 PARQUES E 612 
VIATURAS APREENDIDAS



VIATURAS APREENDIDAS



FAZENDA REI DO GADO



PRINCIPAIS DESAFIOS

FIEL DEPOSITÁRIO

• A Lei n˚ 13/2020, de 13/2020, de 23 de Dezembro, estabelece no seu artigo 26, que o Gabinete de 
Gestão de Activos deve intervir na gestão e guarda de qualquer activa ou bem, a pedido do Gabinete
Central, dos Gabinetes Provinciais de Recuperação de Activos ou das Autorizades Judiciárias, 
independentemente do valor do bem apreendido. 

• A nomeação de Fiel Depositário, indicando para efeitos de gestão, Advogados, Gestores e/ou Familia 
dos Arguidos, o que não permite a gestão efectiva nos termos estabelecidos a luz da legislação em
vigor sobre a matéria e com grande risco de dilapidação patrimonial.

FALTA DA TEMPESTIVA ENTREGA DO ACTIVO

• A não entrega formal e tempestive do activo para gestão do Gabinete de Gestão de Activos por
parte dos órgaõs apreensores não permite a gestão efectiva nos termos estabelecidos no art. 10 do 
Decreto nº 31 de Maio de 2023.



Obrigado pela atenção!

“  Tudo parece impossível até que seja feito.“
Nelson Mandela

Luiz Roberto Beggiora
Oficial de Prevenção ao Crime e Justiça Criminal - UNODC




